
2 D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SA.O PAUTO, 107 (70), ABMO 12 ABR. 1997

- -

TOTAL: 8.580M - VALOR ESTIMADO: R* 268.152,07 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO

MIL CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS);

11 7*L SITÛÁDO A RUA ANTONIO DAL PICOLO S/N, EM BATATAIS - ÁREA

TOTAL: 60.0*M - VALOR ESTIMADO: * 236.660,74 (DUZENTOS E TRINTA E SDS

MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS);

III IMÓVEL SITUADO A RUA CEL. OVIDIO S/N, EM BATATAIS - ÁREA TOTAL:
-

*352M - VALOR ESTIMADO: R* 289.168.92 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL

CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS);

IV - IMÓVEL •ITUADO NA CHÁCARA BOA VISTA, EM JACAREÍ - ÁREA TOTAL:

61.584,28M - VALOR ESTIMADO: R* 262.553.72 (DUZENTOS E SESSEN• E DOIS

MIL QUINHENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS):

V IMÓVEL SITUADO NO KM 2 DA RODOVIA SP 291. EM RIBEIRÃO PRETO -
-

ÁREA TOTAL: 158.000M - VALOR ESTIMADO: R* 1.993.283,47 (UM MILHAO

NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E OITENTA E TRÉS REAIS E QUARENTA

E SETE CENTAVOS):

VI IMÓVEL SITUADO A RUA STEFANO MAUSER, 661, NES CAPITAL - ÁREA
-

TOLL: 186.656M - VALOR ESTIMADO: R* 5.2M.641.* (CINCO MILHÕES, DUZENTOS

E TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REALS E QUARENTA CENTAVOS);

VIL IMÓVEL SITUADO A RUA EDUARDO SIN EM CARAPICU• - ÁREA TOTAL:
-

3.0OOM - VALOR ESTIMADO: R* 135.911.61 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL

NOVECENTOS E ONZE REAIS E SESSEN•E UM CENTAVOS):

VRI IMÓVEL SITUADO AS RUAS 12 E 11, VILA ESPERANCA EM MO* DAS
-

CRUZES - ÁREA TOCH 8.056.56M - VALOR ESTIMADO: R* 228.493,02 (DUZENTOS E

VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÉS REAIS E DOIS CENTAVOS);

IX IMÓVEL SITUADO A RUA ESTRALA SIN JARDIM BOM FEITOL EM OSASCO -
- -

ÁREA TOTAL: 5.5*M - VALOR ESTIMADO: R* 288.51134 (DUZENTOS E OITENTA E

OITO MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E QUATRO NVOS

X IMÓVEL SITUADO A RUA NILO LUIZ MAZZEI SLN NESTA CAPITAL - ÁREA
-

TOTAL 10.*M VALOR ESTIMADO: R* 1.5*.*.00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS
-

MIL REAIS);

XI IMÓVEL SITUADO A AV. THIMOTEO PENTEADORUA MARRET L7 E 8, EM
-

GUARULHOS - ÁREA TOTA 1.349.77M - VALOR ESTIMADO: R* 236.589.52

(DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQÚENTA

E DOIS CENTVOS);

XII IMÓVEL SITUADO A AV. GUARULHOS 6141694H12, EM GUARULHOS -
-

ÁREA TOTAL: 4.3*M - VALOR ESTIMADO: R* 397.621,50 TREZENOS E NOVEN•E

SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQÚEN•CENTAVOS):

XTR I•VELSITUADO A AV. EMFI• RI*S1120, * GUARULHOS - ÁREA
-

TOTAL: 3.375M VALOR ESTIMADO: R* 578.*L 14 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO
-

MIL SETE REAIS E CATORZE CENTAVOS):

XIV IMÓVEL SITUADO A AV. EMILIO RIBES 5IN, EM GUARULHOS - ÁREA TOTAL:
-

70.0*M - VALOR ESFUMADO R* 3.423.655,02 (TRÊS MILHÒES, QUATROCENTOS E

VINTE E TRÉS MIL CENS E CINQÚEN•E CINCO RAIS E DOIS CENTAVOS);

XV IMÓVEL SITUADO A RUA R*O MAOG S/N, EM.SAO JOSÉ DO RIO
-

PRETO - ÁREA TOTAL: 12.500M - VALOR ESTIMADO: R* 235.365,51 (DUZENTOS E

TRINTA E CINCO MIL. TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQÚENTA E UM

CENTAVOS):

XVI IMÓVEL SITUADO A RUA FORUNATO FIORI SIN EM SAO JOÃO DA BOA
-

VIS - ÁREA TOTAL: 10.*9M - VAIR ESTIMADO: R* 89.8*,27 (OITEN•E NOVE

MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS);

*II IMÓVEL SITUADO A RUA OLARIA QUADRA 7 E 8, EM SAO JOSÉ DO RIO
-

PRETO - ÁREA TOLL: 6.152M - VALOR ESTIMADO: R* 115.83L49 (CENTO QUINZE
, E

MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS);

VRI IMÓVEL DO INSTITUTO DE MENORES, EM BATATAIS ÁREA TOTAL•
- -

60.000M - VALOR ESTIMADO: R* 236.660,74 (DUZENTOS E TDN E SEIS MIL

SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS):

XIX IMÓVEL DA UNIDADE DA FEBEM-CENTRO. EM BATAIS ÁREA TOTAL:
- -

75.352M - VALOR ESTIMADO: R* 289.168,92 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL

CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS);

XX IMOV SITUADO A RUA PADRE BENTIO RIBAS, EM GUARULHOS
- -

ÁRÉA TOTAK 50.000M - VALOR ESTIMADO: R* 2.445.467,87 (DOIS MILHOES

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E

OITEN•E SE* CENTVOS

AIGLO 4* - ESTA EI ENTRARÁ EM VIGOR NA DA* DO SUA PUIBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTE, 1 1 DE ABRIL DE 1

MÍRIO COVAS

HUGO VINCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETADO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS

PH* OS* ASSMANN

SECREARIO DOS TRANSPOSTES

DYBAS EDUARDO RAHN

SECREARIO DA HABITCAO

WALTER FELDON

SECRO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANRONÌO AMIM

SECRE•DODO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

DA *VA REDAÇÃO A DISPISITIVO QUE ESCITA DO DECRETO ND

38322, * 11 DE JANEIRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A

CLASSIFICACIO INSTRUA DA SIDERARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

M•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ABICS LEGAIS, COM FUN•MENTONO MI* 6. ' DO DECRETOLEI N. * 233, DE

28 DE ABRIL DE 1970, E A VIS DO DISPOSTO NO DECRETO M * 41.656. DE 24 DE

MARÇO DE 1997,

DECREÃ:

ARTIGO I.* - O INCISO XVI DO ARTIGO 3.* DO DECRETO N.* 38.322, DE II

DE JANEIRO DE 1994, ALTERADO PELO DECRETO N* 40.292, DE 31 DE AGOSTO DE

1995, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

XVI DEPARTAMENTO DE TELEMÁTICA DA POLICIA CIVIL DETEL
- -

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 11 DE ABRIL DE 1997

MÁRIO COVAS

ANDRÉ FRANCA MAURTO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTE MEYER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLÌCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

I I DE ABRIL DE 1997.

DECLARA * UTIIZADO PÚBLICA, PARA FFN DE DESOB IMÓVEL

AGIMNDO NO BAIRRO NOMIA CIPO MUNICIPIO * EMBU-GUACU

COMARCA * ITAPECERICA DA SERRA, •CESSÁRIO A COMPANHIA DE

SANEAENTO BASICO DA ESO * SAO PAULOSABESP

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 2. 0, 6. * E 40 DO DECRETOLEI

FEDERAL N. * 3.365. DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI N. * 2.786. DE

21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO I.O - FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESAPROPIACAO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SABESP POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMOOVEL ABAIXO CARACTERIZADO,

CONSTITUINDO 1 (UM) TERRENO E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, TOTALIZANDO UMA ÁREA

DE 240.120,00M ' (DUZENTOS E QUARENTA MIL CENTO E VINTE METROS

QUADRADOS), SITUADO NO BAIRRO DENOMINADO CIPÓ, MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU,

COMARCA DE PECERICA DA SERRA NECESSARTIO A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSÌCO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DE

TRATAMENTO DE ESGOTOS - ETE CIPÓ E CHAMINÉ DE EQUILIBRIO DA ESTAÇÃO

ELEVATÓRIA DE ESGOTOS - EEE VILA SHUNCK PARTES INTEGRANTES DO SISTEMA DE

ESGOTOS SANITÁRIOS NO MUNICIPIO, OU A OUTRO SERWCO PÚBLICO, IMOV ESSE

QUE CONSTA PERTENCER A KATSU KAJIYA E OUTROS, COM AS MEDIDAS, LIMITÉS E

CONFRONTAÇÕES MENCIONADAS NAS PLANTAS SABESP N.% ECTT-2.605-95 E

EC*-2.647-95, E RESPECTIVOS MEMORIAIS DESCRITIVOS CONSTANTES DO PROCESSO

SRHSO-802-96, A SABER:

I - PROPRIEDADE N. * 120-05

ÁREA 1 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS - ETE CIPÓ:

PARTE DE TERRENO SEM DENOMINAÇÃO ESPECIAL NO BAIRRO DENOMINADO CIPÓ,

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE EMBU-GUACU COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA,

PERTENCENTE A MATRICULA N. * 15.050 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

ITAPECERICA DA SERRA, ASSIM DENTITA TEM INÍCIO NO PONTO *A*, SITUADO NA

LINHA TITULADA DE 1.090,00M. ENTRE OS MARCOS *4* E '5*, DISTANTE 404,00M

DO MARCO *5* E CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N* ECTT-2.605-95: DA(*

SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA DIVISA, EM DIREÇÃO AO MARCO *4*.

CONFRONTANDO COM A RUA EXISTENTE N.* 1 (ANTIGA PROPRIEDADE DE LUIZ

SCHUNK), POR UMA DISTÃNCIA DE 600.00M, ATE O PONTO *B*: DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, EM ÂNGULO RETO, POR UMA DISTÂNCIA DE 400.00M. ATE O PONTO

*C*: DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, EM ÃNGULO RETO, POR UMA DISTÂNCIA DE

600,00M, ATE O PONTO *D*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, EM ÁNGULO RETO,

POR UMA DISTÂNCIA DE 400,00M. ATE O PONTO *A*, CONFRONTANDO DO PONTO

*B* AO *A* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO O PERIMETRO UMA ÁREA DE

240.000.00M' (DUZENTOS E QUARENTA MIL METRAS QUADRADOS

AREA 2 - CHAMINE EQUILIBRIO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE

ESGOTOS - EEE VILA SHUNCK PARTE DE TERRENO SEM DENOMINAÇÃO

ESPECIAL, NO BAIRRO DENOMINADO CIPÓ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

EMBU-GUAÇU,COMARCA DE ITAPECERICA DA ERRA PERTENCENTE A MATRICULA N.* 15.050

DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPECERICA DA SERRA, ASSIM DESCRITA:

TEM INICIO NO PONTO *E*. SITUADO NA LINHA TITULADA DE 1.090.00M, ENTRE OS

MARCOS *4* E*5*, DISTANTE 190.8ORN DO MARCO *5* E CARACTERIZADO NA PLANTA

SABESP N' CTT N.* 2.647-95; DAI SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA DIVISA

EM DIREÇÃO AO MARCO *4*, CONFRONTANDO COM A RUA EXISTENTE N.* 1 (ANTIGA

PROPRIEDADE DE LUIZ SCHUNK), POR UMA DISTÁNCIA DE 10.00M, ATE O PONTO

*F*: DAF DEFLETE A DIREITA ÂNGULO RETO, DISTÂNCIA DEE SEGUE, EM POR UMA

12,00M, ATE O PONTO *G*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, EM ÃNGULO RETO. POR

UMA DISTÂNCIA DE 10,00M, ATE O PONTO *H*; DAI DEE|E A DIREITA E SEGUE, EM

ÁNGULO RETO, POR UMA DISTÂNCIA DE 12*00M, ATE A PONTO *E*, CONFRONTANDO

DO PONTO *F* AO *E* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO O PERIMETRO UMA

ÁREA DE 120,00M' (CENTO E VINTE METROS QUADRADOS

ARTIGO 2.1 - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE

URGÉNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO

ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.* 3.365. DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERAL N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3.0 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO

POR CONTA DE VERBA ROPUA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SAO PAULO - SABESP

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 11 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINFCNAS SCHERER LEMQUES DA ROSO

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

WALTER MEYER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANFO ANG•IT•

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

11 DE ABRIL DE 1997.

* DECR,ERO N,* 41303, DE 11 DE ABRIL DE 1997

REGULAMEN A LEI N. * 9.495, DE 4 DE MARÇO DE 1997, QUE

OBRIGA AS EMPRESAS QUE ATUAM SOB A FORMA DE PRESMC.DO CIRERA OU

INTERMEDIACAO DE SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALES A GARANTIREM

ATENDIMEN A TODAS AS ENFERMES RELACIONADAS NO CÓDIGO

INTEMACIONAL * DOENÇAS DA ORGANIZACAO MUNDIAL DE SAÚDE

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO U*O DE SUAS

E
ATRIBUIÇÕES LEGAIS A VISTA DAS MANIFESTAÇÕES DOS SENHORES SECRETÁRIOS DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA E DA SAÚDE E DO PROCURADOR GERAL DO

ESTADO

DECRETA

ARTIGO I.* - AS EMPRESAS DE SEGURO-SAÚDE, EMPRESAS DE MEDICINA DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO, OU OUTRAS QUE ATUEM SOB A FORMA

DEGRUPO,PRESTAÇÃO DIRETA INTERMEDIAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARESOU E

ESTADO DE SAO PAULO, ESTÃO OBRIGADAS GARANTIR ATENDIMENTO
OPEREM NOENFERMIDADES RELACIONADAS CÓDIGO INTERNACIONALA DE DOENÇAS DAA

TODAS AS NO

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, NAO PODENDO IMPOR RESTRIÇÕES QUANTITATIVAS

OU DE QUALQUER NATUREZA

* I.* PARA FINS DO DISPOSTO NESTE DECRETO, CONSIDERA-SE ATENDIMENTO A

-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES, INCLUINDO O

DIAGNÓSTICO E A TERAPEUTICA COM TODOS OS TIPOS DE TRATAMENTO QUE DAQUELE

DECORREM

* 2.' A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PREVISTA NO PARÁGRAFO ANTERIOR

-

CORRESPONDE• EXCLUSIVAMENTE, AOS SERVIÇOS INSTALADOS NOS ESTABELECIMENTOS

DE SAÚDE CONTRATADOS DIRETAMENTE PELO CONSUMIDOR OU POR INTERMÉDIO DAS

ENTIDADES MENCIONADAS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO E POR ESTES DEVERÃO SER

REALIZADOS

ARTIGO 2.0 - PARA OS RNS DO DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR, CONSIDERAM-SE

RESTRIÇÕES, ENTRE OUTRAS:

1A DENÚNCIA UNILATERAL DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE POR

PARTE DO FORNECEDOR DOS SERVIÇOS EM CASO DE MANIFESTAÇÃO DAS ENFERMIDADES

REFERE ARTIGO 1' DESTE DECRETO, DESDE BENEFICIÁRIO ESTEJAA QUE SE O QUE O

EM DIA COM SUAS OBRIGAÇÕES:

A

INTERNAÇÕE9, EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS, EM CASO

DE EMERGÉNCIA OU URGÊNCIA:

111 A LIMITAÇÃO IMOTIVADA DO NÚMERO DE CONSULTAS E EXAMES OU DO
-

PERIODO DE INTERNAÇÃO OU TRATAMENTO

ARTIGO 3. * NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DESTE

-

DECRETO OS INFRATORES ESTARÃO SUJEITOS A MULTA DE 17.000 (DEZESSETE MIL

UNIDADES FISCAIS DE REFERÉNCIA - UFIR PARA CADA CASO APURADO, MEDIANTE

RECLAMAÇÃO APLICANDO-SE O DOBRO EM CASO DE REINCIDENCIA

* I.* - CONSIDERA-SE REINCIDENTE O FORNECEDOR QUE COMETE NOVA

INFRAÇÃO, DEPOIS DA DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFFNITIVA.

* 2.* - PARA EFEITO DE REINCIDÉNCIA, NAO PREVALECE A SANÇÃO ANTERIOR, SE

ENTRE A DATA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA E AQUELA DA PRÁTICA

POSTERIOR HOUVER DECORDDIO PEDODO DE TEMPO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS

ARTIGO 4. * COMPETE A FUNDAÇÃO DE PROTÉÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

-

PROCON FISCALIZAR NOS TERMOS LEGAIS, O CUMPRIMENTO DA LEI N. * 9.495, DE
-

4 DE MARÇO DE 1997. E IMPOR AS PENALIDADES AQUI PREVISTAS, BEM COMO

PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS MULTAS APLICADAS

ARTIGO 5.* - OS INSTRUMENTOS FISCALIZATÓRIOS SERÃO LAVRADOS EM 3 (TRÉS)

VIAS, SENDO A TERCEIRA ENTREGUE AO AUTUADO MEDIANTE NOTA DE CIÉNCIA OU

INDICAÇÃO DE SUA RECUSA• OU VIA POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

ARTIGO 6. 0 O AUTUADO, NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS, PODERÁ APRESENTAR
-

DEFESA E•CRITA, QUANDO ENTÃO PROMOVERÁ A JUNTADA OU ESPECIFICAÇÃO DE

PROVAS QUE TIVER

A T GO 7. * - F NNDA A INSTRUÇÃO, O PROCESSO ADMINISTRATIVO SERÁ

ENCAMINHADO AO TITULAR DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA AUTUAÇÃO PARA DECISAO

ARTIGO 8. * - HOMOLOGADO O AUTO E IMPUTADA A MULTA, O AUTUADO PODERÁ

PAGÁ-LA OU INTERPOR RECURSO, NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS PERANTE A AUTORIDADE

PROLATORA DA DECISÃO EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA

PARÁGRAFO ÚNICO - ESTANDO O RECURSO NO PRAZO, A AUTORIDADE QUE

PROFERIU A DECISÃO DEVERÁ ENCAMINHÁ-LO A INSTÅNCIA RECURSAL REANADA A

HIPÓTESE DE RECONSIDERACAO

ARTIGO 9.* - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, O AUTUADO DEVERÁ RECOLHER

. A MU TA NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS CONTADOS DE SUA INTIMACAO

ARTIGO 10 - O AUTUADO PODERÁ PROTOCOLAR AS SUAS PETIÇÕES NA SEDE DO

PROCON OU REMETES POR VIA POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO, SENDO,

NESTE CASO CONSIDERADA A DATA DA POSTAGEM PARA EFEITO DE CONTAGEM DE

PRAZO

ARTIGO 1 1 - AS DISPOSICOES CONTIDAS NESTE DECRETO APLICAM-SE A TODOS

OS INSTRUMENTOS JURÍDICOS, NOVOS E EM ANDAMENTO, QUE REGULAM PRESTAÇÕES

E INTEMEDIACOES DE SERVIÇOS PREVISTOS NO ARTIGO I..

ARTIGO 12 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, I I DE ABRIL DE 1997

MÁRIO COVAS

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SELETADO DA SAÚDE

WAHA MEYER FELDEN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ARANIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOLEMO GESTIO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOSNA

ABRIL DE11 DE 1997.

*

DSPOE SOBRE ABERTURA * CRÉDITO SUPLEMTAR AO ORÇAMENTO DA

SEGURID SOCIAL NN SECRETAIA DA CRI•ÇA,FAMLIA E BEM-ESTAR

SOCID, VISANDO AO ATENMELHOR *SPE DE P'ESSOD E ENCARGAS

SOCIAIS

RETROSCIO DO K.O. DE 10-4-97

NA TABELA I, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

TABELIA 1 SUPLEMENTAÇAO VALORES EM REAIS

ORGAOIUO.IELEMENTOIFUNCIONAL-PROGRAMATICA FR OD VALOR

35000 SEC. CRIANCA FAMÍLIA

E BEM-ESTAR SOCIAL

35001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA E SEDE

319009 SALARIOFAMILIA T 9.100*00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS31 9011

- PESSOAL CIVIL I 6.150.000.00

TOTAL 1 6.159.100,00

FUNCIONAL - PROGRAMATICA

15.081.0021.286F COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.159.100.00

I 6.159.100,00

TOTAL * 6.159.100*00

SECRETARIA DA SAÚDE09000

COORD.SAUDEREG.METROP.09006

GDE.S.PAULO

3 1 90 09 SAÚ/RI0 FAMILIA

-

FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA

13.075.0021.2197 ADMINIST. E MANUTENÇÃO

SESTEMA DESSOE
6D59.100.00

1 1 6.159.100.00

EXTRATO DE CONV2NIO

PAULO.

PARTICIPES - A UNLAO. PELO MINISTÉRIO DA LUSTRA E O ESTADO DE SAO

DO SIMPÓSIO INTERNACIONAL SOBRE PENAS ALTERNATIVAS
OBJETO - REALIZAÇÃO E

SISTEMA PENITENCIAR

UUU U* SRO R.M

-

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO - WANDERLEI MIDEI

REDAÇAO

OLIVEIRA.RUA JOÃO ANTONIO DE 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

PUBLICIDADE LEGAL - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA RS 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

FILIAIS CAPITAL
-

* -J. TELEFONES 256-7232 E 2594047 AV. ANGÉLICA, 2382
ANGÉLICA COMERCIAL -

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÓ LOJA 516
* - -

SAO BENTO TELEFONE 22GA6316 - ESTAÇÁO SAO BENTO DO METRÓ - LOJA 17
*

BQUAIS INTERIOR
-

ARACATU BA (018) 623*)310 RUA ANTONIO JOÃO, 130
* -

* BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44-

* CAMPINAS (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA SALTO GRANDE, 144 -ID. TREVO

MARILIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO, 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOUBERT 2.109

* RIBEIRAO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JÚLHO, 378

* SANGES (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NEBIAS 368A - 4':' ANDAR SALA 41F

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (01 7) 234-3868 - RUA GENERAL CICEDO 3.973
*

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERGE

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 - SP

-

(PABX) 291-3344 VAX (011) 692-3503


